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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA  MG  

UASG 984165 - 

Pregão Eletrônico N° 90006/2025 

KELLYN VIEIRA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 48.340.933/0001-54, com sede 
na Servidão Revoar das Garças, 110, Ribeirão da Ilha, Florianópolis/SC., vem apresentar RECURSO 
ADMINISTRATIVO contra a decisão que declarou ACEITO o item 5, conforme os fundamentos a seguir 
arrazoados. 

I. RESUMO DOS FATOS 
 

Venho por meio deste recurso administrativo apresentar considerações sobre a aceitação do 
produto no item 5, que já havia sido negado quando apresentado pelos três primeiros concorrentes 
melhor classificados no certame. As avaliações individuais registradas no sistema indicaram que o produto 
não atendia aos requisitos de peso e maleta, conforme demonstrado nas imagens anexas. 

É importante ressaltar que o mesmo produto, com especificações e modelo idênticos aos que 
levaram à desclassificação dos concorrentes anteriores, foi aceito quando apresentado pela 5ª colocada. 
Essa aceitação gerou estranheza, especialmente considerando que o valor apresentado é 106% superior 
ao do 1º colocado. 

Ademais, o edital foi claro ao exigir que o produto fosse acompanhado de maleta, o que torna o 
item apresentado pela empresa PROPAGA MULTIVENDAS E SERVIÇOS INTEGRADOS incompatível com as 
exigências estabelecidas, assim como ocorreu com as empresas que foram desclassificadas 
anteriormente.
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II. FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

A) Especificações do Termo de referência 

 

B) DESCLASSIFICAÇÃO EMPRESAS CONCORRENTES COM BASE NA ANÁLISE TÉCNICA 

As análises realizadas durante o processo de desclassificação das empresas destacaram a maleta 
como um item essencial para a aquisição do produto desejado. Diante disso, torna-se obscuro os motivos 
que levaram à aceitação de uma outra empresa que apresentou o mesmo produto, mas a um valor 
significativamente superior. Essa situação não apenas compromete as normas de concorrência leal e 
igualitária, mas também afeta gravemente o princípio da economicidade neste certame. 

As imagens a seguir elucidam a análise dos produtos dos demais concorrentes, bem como os valores 
propostos por cada empresa. 
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C) ACEITAÇÃO DA PROPOSTA COM O MESMO PRODUTO JÁ DESCLASSIFICADO, COM PREÇO 106% 
SUPERIOR AO PRIMEIRO COLOCADO 
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III. REQUERIMENTOS 

Destaco que o presente recurso tem como objetivo assegurar a transparência, a justiça e a 
eficiência nas contratações públicas, promovendo um ambiente de concorrência saudável e respeitando 
os direitos dos cidadãos. A avaliação que culminou na aceitação da proposta da empresa PROPAGA 
MULTIVENDAS E SERVIÇOS INTEGRADOS, referente a um produto previamente desclassificado no mesmo 
certame, contraria princípios fundamentais estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, notadamente os 
princípios da eficiência, da competitividade e da vinculação ao instrumento convocatório. 

Diante do exposto, requer-se que a PREFEITURA DE BORDA DA MATA/MG: 

1) Proceda à imediata DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPAGA MULTIVENDAS E SERVIÇOS 
INTEGRADOS; 

2) Dê continuidade ao Certame, convocando as demais empresas classificadas para 
apresentação de proposta e catálogo para análise. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Florianópolis/SC, 01 de abril de 2025. 

 

 

 

KELLYN VIEIRA 
Administradora 

CPF 027.229.889-17 


